
ESTADO DA PARAÍ3A 
PODER SXECUTÍVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 0E C<WAZE«A8

Fl«l[j Rubrica
A>

PORTARIA N° SA. 032.2021.PRG
EMENTA: DESIGNA FUNÇÕES A SERVIDORA
EFETIVA MUNICIPAL OEWXZÉ ÜCNSALC POSTADO E
OA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO EM 
EXERCÍCIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
PARAÍBA, NÓ USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
B, NA FORMA DO ESTABELECIDO PELO ART. SR, 
INC. VII e XI, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
APLICÁVEIS A ESPÉCIE, CONSOANTE AS NORMAS 
GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,,
HRSCLVE:

Art. Io - DESIGNAR a servidora DEWTZB GONSALO FURTADO - MAT, 
15702, para desempenhar as funções de PHEGOEIRO (A) com 
atribuição junto aos processos licitatõríos de modalidade pregão 
da |>REFEITORA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, FUNDC MUNICIPAL DE SAÚDE 
e FONDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, á partir da presente data e 
até ulterior deliberação;PARAGRAFO ÚNICO - Na ausência de impedimento da servidora 
designada no art, Io deste instrumento, ficará responsável pelas 
referidas atribuições o servidor EMIDÍO DINIZ B&T36TAJ
Art. 2° - Ficam designados, ainda, os servidores FRANCISCO 
JOCERLAN SILVA COS SANTOS MATRICULA 14549 e LXMDBMBERG BATISTA 
PONCHET - MATRICULA 16600, para integrarem a equipe de apoio aos 
pregfees realizados por parte: da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS, do FONDO MUNICIPAL OÈ SAÚDE e do FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL;
Art. 3o - O (a) s nomeado(a)s de que tratam os artigos anteriores, 
ficarão com a responsabilidade de gerir os serviços e 
atribuições que lhe confere o cargo, era razão dê lei, junto ao 
Podei Executivo Municipal, ;
Art. 4 o - Esta portaria entra era vigor na data de 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

sua

C a ja z e ira s /PB, 08 de Junho de 2021.

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES OE ALMEIDA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAlBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

PORTARIA N“  S A .0 1 3 .2 0 2 3  . CFL

EMENTA; INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL; - DO MUNICÍPIO DE 
CA-JAZ EIRÃ 3, DESIGNA COMPOSIÇÃO E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSÉ AUDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA,
prefeito constitucional iw município em
EXERCÍCIO. DE eÂJMMRÂS, ESTADO DA 
PARAÍBA, NC USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E, NA FORMA DO ESTABELECIDO PELO 
APT. 69, INC. VII « XI, DA LSI ORGÂNICA 
OC MUNTCIpro E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
APtiICAVElS A ESPÉCIE, CONSOANTE AS NORMAS
gerais õê;;.dirêító: poblico,,
RESOLVE I

Art. tf - DESIGNAR 03 servidores. FRANCISCO SAMUEL LOURENÇO DE 
SODSA - MATRICULA 17279, DENTSE GONSALQ FURTADO - MATRICULA 
1S7B2 e CARIA EMÍLIA SOUSA FORMIGA BARBOS - MATRICULA 11381
pari, sob a brèáidêmiia do primeiro, toonstictilreri a CCWXSSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. do município de Cajazeiras/PB a
partir da presente dafca e até ulterior deliberação, servindo-
lhe d'eL tí-.tuio á presente portaria ■-
Art, 2o ■■■-■ Òíais .tt̂ neadciia) s : de que; .tirábam os ártico9b: 
anteriores,. ficarão . c dm : á, ,.reappnsabiiidade .dá ; gèrir pâ 
serviços é atribuições que lhe confere o cargo, em razão de 
lei, junte- ao 'Poder Sy.acut.ivo Moniç-ipaX•
Art, 3" - Esta. 'portaria : éntisa. em ;:-tói|ot:Çria- ::dPtá; '«fe; ■ Sua ;
publicação., revogadas as dísposiçdps «asi dórítòáriü.'

Çéja.zeí rás./PB, . 31 dé^Márço de 2023 .
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